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LEI MUNICIPAL Nº 391/2013 

“Dispõe sobre a Alteração das disposições do Art. 1° da 
Lei nº 193/2007 e dá outras Providências”.  

HENRIQUE DA MOTA BARBOSA, Prefeito Municipal de Barra do 

Turvo, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a 

Câmara Municipal de Barra do Turvo aprovou, e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Art. 1º – Fica ALTERADO o Art. 1° da Lei nº 193/2007, que dispõe 

sobre autorização ao Poder Executivo de ceder bem público à associação dos 

Agricultores Agroflorestais de Barra do Turvo e Adrianópolis – Cooperafloresta, 

mediante contrato de Concessão de uso e dá outras providências, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

                  “Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a ceder mediante 

concessão de uso, à ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES AGROFLORESTAIS DE 

BARRA DO TURVO E ADRIANÓPOLIS – COOPERAFLORESTA, inscrita no CNPJ/MF 

sob n°. 05.934.160/0001-21, com sede na cidade, na Praça da Bíblia n°. 36, 

centro, o imóvel abaixo identificado. 

PRÉDIO 2 - DENOMINADO ‘’CASA DA FARINHA’’, CONSTRUIDO SOBRE O TERRENO DE 

PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO, ESTADO DE SÃO PAULO, 

LOCALIZADO NO KM 29,5 DA RODOVIA SP 552/230 – CADASTRADO SOB N°. 26.290 DO 

REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE JACUPIRANGA, ESTADO DE SÃO PAULO”.  

Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Barra do Turvo - SP, 15 de fevereiro de 2013. 
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